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Os pagamentos por conta e 
o Orçamento suplementar 

A situação exceci( mal resultante da 
pandemia da doença covid-19 exi-
giu a implementação de medidas. 
extraordinárias e de caráter ur-
gente. 

O estado de emergência, de-
cretado pelo Presidente da Repú-
blica, tem tido uni impacto signi-
ficativo sobre a economia. 

Em 4 de junho, o Conselho de 
Ministros aprovou o Prow•amade 
Estabilização Económica e Social 
(PEES). 

De forma a implementar o 
PEES, foi aprovada a proposta de 
Lei do Orçamento de EStado su-
plementar para 2020 (POES 
2020), que visa proceder altera-
ções à Lei n.° 2/2020, de 31 de 
Março - OE 2020. 

Será importante alertar para 
algumas alterações em sede de 
IRS/I RC, nomeadamente no que 
respeitaàobrigação dos pagamen-
tos por conta (PPC). 

Naturalmente, 
esta 

e outras 
medidas 

similares serão 
bem-vindas. 

IRS 
Os sujeitos passivos de IRS es-
tão obrigados a efetuar três PPC 
cio imposto devido a final, até dia 
20 de cada uni dos meses de ju-
lho, setembro e dezembro. 

A POES 2020 irá permitir 
aos sujei tos passivos que não pro-
cedam ao primeiro e segundo 
PPC em 2020, a possibilidade de 
regularizar os devidos valores até 
à data-limite do terceiro PPC, 
sem quaisquer ónus ou encargos. 

IRC 
Atualmente, o Código cio 1 RC 
prevê uma limitação apenas do 
terceiro PPC. 

A POES 2020 vem permitir 
a limi fação do primeiro e segun-
do PPC referente ao exercício de 
2020, nos segui ntes termos: 

1 - Até ao limite de 50% do 
respetivo quantitativo se: 

A média mensal de faturação 
comunicada através do e-fatura. 
relativa aos primeiros seis meses 
do ano de 2020, mostre uma que-
bra de, pelo menos, 20% em rela-
ção à média verificada no período 
homólogo do ano ariterior ou, para 
quem tenha iniciado a atividade 
em ou após 1/1/2019, em relação 
à média do período de atividade 
triteriormente decorrido. 

2 - À totalidade cio seu quan-
titativo se: 

À média mensal de faturação 
comunicada através do e-fatura 
referente aos primeiros seis me-
ses do ano de 2020 evidencie uma 
quebra de, pelo menos, 40% em 
relação à média verificada no pe-
ríodo homólogo do ano anterior 
ou, para quem tenha iniciado a ati-
vidade em ou após 1 , I '2019, em 
relação à média do período de ati-
vidade anteriormente decorrido, 
ou quando a atividade principal do 
sujeito passivo se enquadre na 
classificação de atividade econó-
m ica (CAE) de alojamento, res-
tauração e similar,descle que o vo-

  

lume de negócios referente a es-
sas atividades Corresponda a mais 
de 50% do volume de negócios to-
tal obtido no período de tributa-
ção anterior. 

O enquadramento neste setor 
( nide quebra de volume deve ser 
certificada por contabilista certi-
ficado (CC). 

Se o SP verificar. com base na 

Existem 
limitações do 

primeiro e 
segundo PPC 

para as 
entidades que 

apliquem 
o Regime 

Especial de 
Tributação dos 

Grupos de 
Sociedades. 

informação de qtie d ispõe que, em 
consequência cia redução total ou 
parcial cio primeiro ou segundo 
PPC, poderá vir a deixar de ser 
paga uma importância superior à 
prevista, pode regularizar o mon-
tanteem causa até ao último dia 
do prazo para o pagamento do ter-
ceiro PPC, sem quaisquer ónus ou 
encargos, mediante certificação 
por CC. 

Alerta-se também que existem 
limitações do primeiro e segundo 
PPC para as entidades que apli-
quem o Regime Especial de Tri-
butação dos Grupos de Socieda-
des, nomeadamente nas entregas 
que devem ser efetuadas pela so-
ciedade dominante. 

Constata-se que o legislador 
pretende ajustar as regras e for-
ma de pagamento relativas aos 
pagamentos por conta já no pe-
ríodo de tributação de 2020, de 
forma a minimizar as dificulda-
des econóniicas e financeiras das 
empresas. 

Naturalmente, esta e outras 
medidas similares serão bem-
vindas, de forma que as empre-

sas consigam ultrapassar a crise 
empresarial que atravessam. • 

Coluna semanal à segunda-feira, 

excecionalmente é publicada hoje 


